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Por Billy Belieri @oxdaquestaoofi cial

O ano de 2024 começou 
e, com ele, as eleições 
municipais no Brasil. É 

um momento importante para 
os municípios, pois é a chance 
de escolhermos os represen-
tantes que irão nos governar 
pelos próximos quatro anos.

Nas eleições municipais, 
são eleitos os prefeitos e os 
vereadores. Os prefeitos são 
responsáveis pela adminis-
tração dos municípios, e os 
vereadores são responsáveis 
pela legislação municipal.

A escolha dos candidatos 
para as eleições municipais 
é um processo importante. 
É preciso que os eleitores se 
informem sobre os candida-
tos e seus projetos, para que 
possam escolher os melhores 
representantes para seus 
municípios.

Infelizmente, a política 
brasileira está cada vez mais 
marcada pelo deboche e pelo 
personalismo. Candidatos que 
não apresentam propostas 
concretas e que se preo-
cupam mais com a própria 
imagem do que com as neces-
sidades do povo são cada vez 
mais comuns.

Outro problema que en-
frentamos é a presença de 
políticos que estão na política 
apenas para conseguir um 
emprego. Esses políticos não 
têm compromisso com o mu-
nicípio ou com a população, 
e estão apenas interessados 
em se benefi ciar do cargo.

Por fi m, temos também o 
caso dos políticos que não 
têm preparo para administrar. 
Esses políticos são eleitos 
com base em promessas 
populistas, mas não têm a 
capacidade de implementar 
políticas públicas efi cientes.

Diante desses desafi os, é 
importante que os eleitores 
estejam atentos e conscien-
tes da importância do voto. 
É preciso escolhermos candi-

Ano novo, ano de
eleições municipais

datos que tenham propostas 
concretas, que sejam com-
prometidos com o município 
e que tenham preparo para 
administrar.

Somente assim, pode-
remos construir municípios 
melhores para todos.

O que podemos fazer 
para mudar?

Além de nos informarmos 
sobre os candidatos e seus 
projetos, também podemos 
fazer outras coisas para mu-
dar a política brasileira.

Podemos, por exemplo, 
participar de debates e dis-
cussões sobre política. Po-
demos também nos envolver 
em movimentos sociais e 
organizações que lutam por 
mudanças.

Além disso, podemos 
também apoiar candidatos 
independentes e que não 
estão vinculados a partidos 
políticos tradicionais. Esses 
candidatos costumam ter 
propostas mais inovadoras e 
menos comprometidas com 
interesses particulares.

É importante lembrar que 
a mudança começa por nós. 
Se queremos municípios 
melhores, precisamos nos 
envolver na política e cobrar 
de nossos representantes.

Particularmente no caso 
das eleições municipais, é 
importante que os eleitores 
estejam atentos aos seguin-
tes aspectos:

O candidato tem experiên-
cia na administração pública, 
nos negócios e na família?

O candidato tem propos-
tas concretas para melhorar 
a vida da população?

O candidato é comprome-
tido com o município e com a 
população?

A resposta a essas per-
guntas pode ajudar os elei-
tores a escolher os melhores 
representantes para seus 
municípios.

Por Billy Belieri @oxdaquestaoofi cial

Agropar celebra 
30 anos de Trabalho
e Dedicação ao 
Produtor Rural

Reunidos em jantar festivo, 
colaboradores da Agro-
par, empresa de Comércio 

Varejista de Defensivos Agríco-
las, Fertilizantes e Corretivos do 
Solo puderam comemorar os 30 
anos desta empresa, com sede 
no Município de Floraí. Agropar, 
está presente também com suas 
unidades de atendimentos nos 
municípios de São Carlos do Ivaí 
e Atalaia, disponibilizando tam-
bém técnicos e atendentes para 
outros municípios vizinhos da 
região, para a área agrícola com 
grande aceitação no mercado e 
uma vasta clientela. 

Empresa tradicional que co-
meçou suas atividades em 1993, 
atendimento exclusivo para a 
pecuária, mas a partir de 1994 

já atendia a agricultura, com 
Insumos Agrícolas e montando 
na filial de São Carlos do Ivaí, 
infraestrutura para recebimentos 
de grãos a partir de 2021. Junta-
-se a AGROPAR para atender a 
demanda de um grande número 
de produtores a AGROSEVEN 
produtos próprios especializados 
para fertilização foliar. 

Marcos Túlio um de seus 
fundadores, tem colaboradores 
trabalhando com ele na empre-
sa há mais de 28 anos. A Empre-
sa possibilita vários empregos 
e ajuda no desenvolvimento da 
agricultura com muita desen-
voltura. No registro Túlio com 
a família e sobrinhos, no jantar 
realizado no Amazon Eventos 
com delicioso cardápio e show 

musical com dupla de Toledo, no 
registro também homenagem a 
Sidney Canazzaro o mais antigo 

dos colaboradores, na fala Túlio 
agradeceu e parabenizou todos 
os seus funcionários.

A Folia de Reis também conhecida como Reisado 
é uma dança dramática popular no Brasil em 
que se festeja o Dia de Reis. Os fi gurantes usam 

trajes muito coloridos e originais e visitam as residên-
cias, muitas delas com Presépio. 

Essa manifestação apresenta a história dos três 
Reis Magos, designação dada a três personagens que 
segundo São Mateus, vieram do Oriente guiados por 
uma estrela, visitar o recém-nascido o Menino Jesus. 

Assim foi o que retratou a Companhia de Reis Estre-
la Guia que tem sua origem no Povoado da Vila Silva 
Jardim, ocasião que os Foliões e Moradores foram 
recebidos no hall de entrada da Capela, pelo Presépio 
Vivo, culminando com Oração e  Festejos  no dia 6 de 
janeiro na Capela São Jorge, pertencente a Paróquia 
Nossa Senhora de Lourdes de Paranacity. Segundo a 
tradição é um dia de dar e receber presentes. PÁG.3

PARANACITY
Tradição e Fé na Folia de Reis no Povoado da Vila Silva Jardim

Na tarde desta terça-
-feira (09- 01) foi en-
tregue para o municí-

pio de Santo Inácio 02 (duas) 
viatura para a  Polícia Militar 
uma urbana e outra rural 
destinada pelo Governador 
Ratinho Júnior por intermé-

Santo Inácio recebe duas Viaturas para a Polícia Militar

dio do Deputado Estadual 
Soldado Adriano José que 
esteve presente. Uma grande 
conquista para o município 
devido o esforço da Prefeita 
Geny Violatto e Câmara de 
Vereadores. Santo Inácio 
também foi contemplado 

com o Projeto Pilotão da 9ª 
CIPM-Companhia Indepen-
dente de Polícia Militar de 
Colorado que visa o aumento 
do efetivo de policiais aten-
dendo Santo Inácio e região.

O Comandante da 9ª CIPM 
Independente Major Gral, o 
Tenente Eduardo Miosso, fo-
ram recepcionados no Gabi-

nete do Paço Municipal pela 
prefeita Geny, estavam ainda 
os vereadores Gildo Pinheiro 
da Saúde, Tereza Mota e Zé 
Roberto do Rodeio, além de 
Secretários, Funcionários, 
amigos e policiais. Parabéns 
a todos pela grande con-
quista. "Aqui o trabalho não 
para"- Assessoria

Rural Diesel dos Irmãos Forini realiza 
Confraternização Natalina em Floraí

Funcionários e familiares 
da Rural Diesel feste-
jaram a presença do 

Natal e Novo Ano no espaço da 
empresa localizada na Estrada 
Genúncia Km2, um delicioso 
almoço e show musical com 
a presença da dupla Duduca 
e Dalvan, começou cedo e 
terminou no começo da noite. 

Todos aqueles da comu-
nidade que compareceram 
a partir das 15 horas para 
verem o show da famosa dupla 
sertaneja puderam se servir 

também do gelado chopp. A 
empresa com os irmãos João, 
Pedro e Ângelo agradecem to-
dos os seus clientes e fornece-
dores por mais um ano de feliz 
convivência e aproveita para 
desejar um 2024 de muitas 
realizações e felicidades. 

Faz aniversário nesse dia 
11 com certeza receberá 
parabéns de parentes, ami-
gos, clientes, fornecedores, o 
empresário João Forini, com 
registro acima com esposa e 
alguns familiares.
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DECRETO Nº 8736, DE 10 de janeiro de 2024 

 

Regulamenta com base no Inciso II do artigo 22 
da Lei municipal nº 2.096/2019, rotina de 
auditoria no âmbito do Controle Interno para, 
de maneira amostral, validar atos de 
cancelamento e baixas de tributos. 

 

O Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecida rotina para realização de auditoria pela Secretaria Municipal de 
Controle Interno, de forma amostral, nos atos de baixa e cancelamento de tributos pelo 
município de Mandaguaçu-PR. 
 
Art. 2º A auditoria objetiva verificar a legalidade, eficiência e adequação dos atos de 
baixa e cancelamento de tributos realizados pela Administração Municipal.  
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Controle Interno analisará por amostragem, no mínimo 
5 (cinco) procedimentos de baixa ou cancelamento de tributos por semestre.  
 
Art. 4º A auditoria analisará, especialmente: 
 
I – A fundamentação legal para baixa ou cancelamento do tributo; 
II – A competência legal do servidor que expediu o ato de baixa ou cancelamento do 
tributo; 
III – O duplo grau de revisão nos procedimentos de cancelamento ou de baixa de créditos 
tributários de modo que a efetivação do ato envolva, ao menos, dois diferentes servidores 
públicos municipais, sendo um deles a autoridade administrativa competente. 
IV – Os prazos previstos na legislação para cancelamento e baixa de tributos; 
V – A realização, no cancelamento de tributos, de um procedimento administrativo 
específico para cada baixa; 
VI – A existência de deferimento formal e motivado do procedimento administrativo de 
cancelamento de tributo por parte da autoridade administrativa competente; 
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VII - A descrição no sistema tributário municipal detalhando o motivo do cancelamento 
do crédito tributário e a documentação que embasa o cancelamento.  
 
Art. 5º A Secretaria de Controle Interno poderá requisitar documentos e informações para 
realização da auditoria, sendo obrigatória a colaboração dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal.  
 
Art. 6º A Secretaria de Controle Interno emitirá relatório com os resultados da Auditoria, 
e, se for o caso, emitirá recomendações para sanar irregularidades e aprimorar 
procedimentos.  
 
Art. 7º O relatório de auditoria será encaminhado ao Prefeito Municipal e à Secretaria de 
Fazenda para adoção de eventuais providências.  
 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Mandaguaçu, 10 de Janeiro de 2024. 
 

 

 

Maurício Aparecido da Silva 
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------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

                                                DECRETO N°. 005/2024 
 

                                                                                          ʺDeclara de Utilidade Pública as obras do                  
CRAS e dá outras providenciasʺ. 

 
                                   O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, e;  
 
DECRETA:  

                       Art. 1°) – Fica declarada de Utilidade Pública para fins de licenciamento 
ambiental, junto ao Instituto Água e Terra (IAT), obras do CRAS localizado na Rua Bahia no Munícipio 
de Itaguajé -PR 
 
                                   Art. 2º) – O presente Decreto de utilidade pública, tem fins de realização de obras 
para terraplanagem. 
 

                       Art. 3°) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

Em, 10 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 10 de janeiro de 2024

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Dia de Reis foi comemorado no 
Povoado do Distrito da Vila Silva Jardim

A celebração aconte-
ceu no Povoado do 
Distrito de Vila Silva 

Jardim, com muitos cânti-
cos e ladainhas que os devo-
tos comemoraram o Dia de 
Santos Reis, sábado, dia 06, 
uma história com ligação ao 
Natal, o nascimento do Me-
nino Jesus. A tradição destas 
comemorações na região 
acontecem há quase 20 anos, 
quando Jurandir Martins, Tio 
do Edinho, era Guardião da 
Bandeira de Santo Reis, (Ban-
deira Sagrada),  tendo sua ori-
gem no Patrimônio de Águas 
Claras no município de Juara, 
Estado do Mato Grosso e tra-
zida ao Paraná, com  o nome 
de Companhia de Reis Estrela 

Guia de Paranacity, Edinho 
fez a Promessa de pegar a 
Bandeira, formou seu grupo 
e preserva esta tradição, até 
hoje, que  com o passar dos 
anos todos os anos na casa da 
dona Maria do Romeiro, onde 
reúnem todos os devotos, 
com os moradores do local 
para a grande festa que cul-
minou na Capela São Jorge da 
Paróquia Nossa Senhora de 
Lourdes de Paranacity  onde 
com a presença do Diácono 
Marcelo Hussar Manfiolli,  
houve as orientações Litúr-
gicas com estrutura própria 
do Dia de Reis seguidos de 
vários avisos, e um belo jantar 
preparado pelo grupo dos Fo-
liões da Estrala Guia, num tra-

balho de angariar as iguarias 
e servidos à todos uma farta 
e deliciosa comida, acom-
panhada de refrigerantes, 
tudo sem custo para atender 
800 refeições. A festa popular, 
conhecida como Folia de Reis, 
tem origem na tradição católi-
ca que lembra o dia que Jesus 
Cristo, recém-nascido, rece-
beu a visita de três Reis Magos: 
Belchior, Gaspar e Baltazar, 
vindos do Oriente, guiados 
por uma estrela. Eles levaram 
a Jesus, ouro, incenso e mirra, 
que representam as três di-
mensões de Cristo: a realeza, 
a divindade e a humanidade. 

Em seu pronunciamento 
e agradecimento, o Embaixa-
dor da Companhia de Reis 

PARANACITY

Há uma lenda que, sem 
fazer parte da Revela-
ção, nos ensina o que 

Deus espera de nós: Diz-se 
que havia um quarto Rei 
Mago (ARTABAN), que tam-
bém viu a estrela brilhar so-
bre Belém e decidiu segui-la. 
Como presente ele estava 
pensando em oferecer ao me-
nino um baú cheio de pérolas 
preciosas. No entanto, no seu 
caminho, ele foi encontrando 
várias pessoas pequenas que 
estavam pedindo sua ajuda. 

Este Rei Mago Artaban 
atendia-as com alegria e dil-
igência e ia deixando uma 
pérola a cada um. Mas isso 
foi atrasando sua chegada e 
esvaziando sua arca. Encon-

trou muitos pobres, doentes, 
presos e miseráveis e não 
podia deixá-los negligencia-
dos. Ficava com eles o tempo 
necessário para lhes aliviar 
as mágoas e depois prosse-
guia a sua partida, que mais 
uma vez era interrompida por 
outro incapaz. Aconteceu que 
quando finalmente Artaban 
chegou a Belém, os outros 
Magos já não estavam e o 
Menino tinha fugido com os 
seus pais para o Egito, pois o 
Rei Herodes queria matá-lo. 
O quarto Rei Mago Artaban 
continuou procurando por 
ele, já sem a estrela que antes 
o guiava. 

Procurou, procurou e pro-
curou... dizem que ele passou 

“A LENDA DO QUARTO REI MAGO” 

mais de trinta anos percorren-
do a Terra, procurando a Crian-
ça e ajudando os necessitados. 
Até que um dia ele chegou a Je-
rusalém bem no momento em 
que a multidão furiosa pedia a 
morte de um pobre homem. 

Olhando para ele, Artaban re-
conheceu nos seus olhos algo 
familiar.  “Entre a dor, o sangue 
e o sofrimento, eu podia ver nos 
seus olhos o brilho da estrela. 
Aquele miserável que estava 
sendo executado era o menino 

que por tanto tempo eu pro-
curava”. Ele pensou.  A tristeza 
encheu seu coração, já velho e 
cansado pelo tempo. Embora 
ainda guardasse uma pérola 
na bolsa, já era tarde demais 
para oferecer ao menino que 
agora, tornado homem, pen-
durado em uma cruz. Tinha 
falhado na sua missão...  E 
sem ter mais para onde ir, 
Artaban ficou em Jerusalém 
para esperar que a sua morte 
chegasse.  Apenas três dias 
se passaram quando uma 
luz ainda mais brilhante do 
que a da estrela encheu o seu 
quarto. Era o Ressuscitado 
que vinha ao seu encontro!  O 
Rei Mago, caindo de joelhos 
perante Ele, pegou a pérola 

que lhe restava e estendeu 
sua mão enquanto fazia uma 
vênia. Jesus pegou-lhe terna-
mente e disse-lhe: 

“Você não fracassou. Pelo 
contrário, você me encontrou 
a vida inteira. Eu estava nu e 
você me vestiu. Eu estava com 
fome e você me deu de comer. 
Tive sede e você me deu de 
beber. Estive preso e você me 
visitou. Pois eu estava em to-
dos os pobres que você aten-
deu no seu caminho. 

“Muito obrigado por tantos 
presentes de amor, agora você 
está comigo para sempre...” 

 Eu e você poderemos 
ser o quarto ou quinto o Rei 
Mago... depende de cada um 
de nós. Deus o abençoe.

Estrela Guia, Edinho, que é o 
responsável pela organização 
geral e pela Bandeira desta-
cou:

“Agradecimento a Deus 
por este momento e não 
podemos esquecer por mais 
este ciclo que fizemos, sain-
do com a bandeira no dia 9 

e mesmo sendo trabalhoso, 
conseguimos vencer porque 
tínhamos o objetivo e sabía-
mos que muitos nos fortal-
eceram e graças a Deus con-
seguimos vencer. Agradeço a 
toda essa equipe, a todos os 
festeiros, os foliões da Estrela 
Guia, até porque uma an-

dorinha sozinha não faz verão, 
agradeço a cada um que está 
aqui hoje e a cada um que 
recebeu a gente. O que os 
Reis fizeram, não voltaram 
atrás e seguiram adiante por 
outro caminho, portanto a 
folia de reis é viver o próprio 
Evangelho de Cristo”.
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                                       PORTARIA   002/2024 

                                      A SRA GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

WEDERSON DE OLIVEIRA 
LOPES 
MATRÍCULA 3520 
RG-4.514.834-3 SSP PR 

MOTORISTA    22   23  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dois dias  do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                                GENY VIOLATTO 

T- prova de título                                                    Prefeita Municipal 

____________________________

 
 
                                PORTARIA 003/2024 
 
  GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E                        
                          CONCEDER à servidora JOSILENE APARECIDA DE OLIVEIRA   
matrícula 15516 RG/ID- 91023504 SESP PR  , OCUPANTE do cargo de 
HISTORIADORA , lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ADMINISTRATIVO  
03(três) meses de licença especial a partir do dia nove do mês  de janeiro 
do ano  de 2024 à dia sete do mês  de abril  do ano de 2024   referente 
aos período aquisitivo respectivo   de  04/04/2011 à 31/03/2016.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação . 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos oito dias do mês de janeiro do ano  de dois mil e 
vinte e quatro. 
 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

s do mês de janeiro

GENY VIOLATTO

_____________________________________________________________________________ 
        PORTARIA 004/2024 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERAR a partir de 10 de janeiro de 2024 os 
servidores abaixo relacionados  do ( cargo eletivo)  de MEMBRO 
DO CONSELHO TUTELAR – devido ao encerramento de mandato . 
 
FRANCISCA SILVA DIAS matrícula 158368    CPF-331.425.619-68 
MARIANE DE SOUZA MAGRO  mat. 158110  CPF-067.129.749-09 
RENATA LIMA F. DA SILVA        mat.158200   CPF-060.973.189-01 
SIMONE NAVA                            mat. 158112 CPF- 040.344.349-02 
SONIA REGINA R.DA SILVA     mat.158113    CPF-528.235.559-00 
                      
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 10 de janeiro de 2024 ficando 
revogadas as disposições em contrario. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos oito  dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e quatro. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

do Paraná, aos oito  dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 

____________________________________________________________________________ 
        PORTARIA 005/2024 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR os sres. Abaixo relacionados  para ocupar o 
cargo eletivo  de MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR-(titulares) 
A partir da data do dia dez do mês de Janeiro do ano de 2024 
conforme deliberação do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DAS CRIANÇA E ADOLESCENTE DE SANTO INACIO PR e 
conforme atribuições conferidas pela Lei Municipal de Criação nº 
581/1990, revogada e alterada pela Lei 1124/2015 e Lei 1213/2019. 
 
 CONSELHEIROS TUTELARES: 
ANA PAULA SILVA DE JESUS E SILVA  RG-5.959.695-0 SESP 
PR Matricula 158516 
JOEL SANTOS DE SOUZA  RG-8.293.791-9 SESP PRMat.158517 
MARIANE DE SOUZA MAGRO RG-10623469 SSP PR Mat.158514 
RENATA LIMA FERREIRA DA SILVA RG-9.999.384-7 SSP SP 
Mat.158515 
 WHAISTER HUGO DA SILVA BERTIPAGLI  RG-13.384.339-6 
SESP PR  Matricula 158513 
                      
 Esta Portaria entrara em vigor  a  da data de10 de 
janeiro de 2024  revogadas as disposições em contrario. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dez  dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e quatro. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
GENY VIOLATTO
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Entidade / Natureza da despesa (LOA) 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS TERCEIR. 1.311,501.311,101.311,10 7.867,001.311,101.311,10 1.311,10

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 123.901,70123.899,86123.899,86 743.401,00123.899,86123.899,86 123.899,86

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.307.704,652.307.700,782.307.700,78 13.846.208,552.307.700,782.307.700,78 2.307.700,78

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 116.666,20116.665,36116.665,36 699.993,00116.665,36116.665,36 116.665,36

3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 399.955,00399.954,40399.954,40 2.399.727,00399.954,40399.954,40 399.954,40

3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 109.551,10109.550,98109.550,98 657.306,00109.550,98109.550,98 109.550,98

3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 2.809,002.809,002.809,00 16.854,002.809,002.809,00 2.809,00

3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 46.816,7046.816,6646.816,66 280.900,0046.816,6646.816,66 46.816,66

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21.723,2021.722,9621.722,96 130.338,0021.722,9621.722,96 21.722,96

3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 561.800,00561.800,00561.800,00 3.370.800,00561.800,00561.800,00 561.800,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.045.881,741.045.878,641.045.878,64 6.275.274,941.045.878,641.045.878,64 1.045.878,64

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 617.229,34617.224,24617.224,24 3.703.350,54617.224,24617.224,24 617.224,24

4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 53.371,3053.370,9453.370,94 320.226,0053.370,9453.370,94 53.370,94

4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 112.360,00112.360,00112.360,00 674.160,00112.360,00112.360,00 112.360,00

9.9.99.99.01.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA - EMENDAS IMPOSITIVAS 0,060,020,02 0,160,020,02 0,02

9.9.99.99.99.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA/RESERVA DO RPPS 172.834,94172.834,86172.834,86 1.037.009,24172.834,86172.834,86 172.834,86

18.728.722,2018.728.685,1618.728.685,1618.728.685,16 112.372.148,00Total: 18.728.685,16 18.728.685,16
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Entidade / Natureza da despesa (LOA) 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

2.887.641,00481.274,00481.273,40481.273,40481.273,401633 - CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU 481.273,40481.273,40
3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 319.106,90319.106,82319.106,82 1.914.641,00319.106,82319.106,82 319.106,82

3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 47.500,0047.500,0047.500,00 285.000,0047.500,0047.500,00 47.500,00

3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.666,706.666,666.666,66 40.000,006.666,666.666,66 6.666,66

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,0020.000,0020.000,00 120.000,0020.000,0020.000,00 20.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 6.666,706.666,666.666,66 40.000,006.666,666.666,66 6.666,66

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 12.500,0012.500,0012.500,00 75.000,0012.500,0012.500,00 12.500,00

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 9.166,709.166,669.166,66 55.000,009.166,669.166,66 9.166,66

3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS TERCEIR. 1.000,001.000,001.000,00 6.000,001.000,001.000,00 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 333,40333,32333,32 2.000,00333,32333,32 333,32

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.500,1027.499,9827.499,98 165.000,0027.499,9827.499,98 27.499,98

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 10.000,0010.000,0010.000,00 60.000,0010.000,0010.000,00 10.000,00

3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 6.666,706.666,666.666,66 40.000,006.666,666.666,66 6.666,66

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 833,40833,32833,32 5.000,00833,32833,32 833,32

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.333,4013.333,3213.333,32 80.000,0013.333,3213.333,32 13.333,32

10.792.178,001.798.696,701.798.696,261.798.696,261.798.696,262068 - FUNDO PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1.798.696,261.798.696,26
3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 1.567.422,101.567.421,981.567.421,98 9.404.532,001.567.421,981.567.421,98 1.567.421,98

3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 187.266,70187.266,66187.266,66 1.123.600,00187.266,66187.266,66 187.266,66

3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 13.108,7013.108,6613.108,66 78.652,0013.108,6613.108,66 13.108,66

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.745,403.745,323.745,32 22.472,003.745,323.745,32 3.745,32

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.872,701.872,661.872,66 11.236,001.872,661.872,66 1.872,66

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.045,0014.045,0014.045,00 84.270,0014.045,0014.045,00 14.045,00

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.363,409.363,329.363,32 56.180,009.363,329.363,32 9.363,32

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.872,701.872,661.872,66 11.236,001.872,661.872,66 1.872,66

98.692.329,0016.448.751,5016.448.715,5016.448.715,5016.448.715,50536 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 16.448.715,5016.448.715,50
3.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 84.831,9084.831,8284.831,82 508.991,0084.831,8284.831,82 84.831,82

3.1.90.01.00.00.00.00 - APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 28.090,0028.090,0028.090,00 168.540,0028.090,0028.090,00 28.090,00

3.1.90.03.00.00.00.00 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 18.726,7018.726,6618.726,66 112.360,0018.726,6618.726,66 18.726,66

3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.019.217,387.019.213,267.019.213,26 42.115.283,687.019.213,267.019.213,26 7.019.213,26

3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 323.055,60323.053,08323.053,08 1.938.321,00323.053,08323.053,08 323.053,08

3.1.90.16.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 137.661,40137.659,72137.659,72 825.960,00137.659,72137.659,72 137.659,72

3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 2.809,102.808,982.808,98 16.854,002.808,982.808,98 2.808,98

3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 117.996,80117.995,44117.995,44 707.974,00117.995,44117.995,44 117.995,44

3.1.91.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 934.837,80934.835,00934.835,00 5.609.012,80934.835,00934.835,00 934.835,00

3.2.90.21.00.00.00.00 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 52.434,7052.434,6652.434,66 314.608,0052.434,6652.434,66 52.434,66

3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 373.674,96373.674,36373.674,36 2.242.046,76373.674,36373.674,36 373.674,36

3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 108.240,30108.240,14108.240,14 649.441,00108.240,14108.240,14 108.240,14

3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 34.832,3034.831,0634.831,06 208.987,6034.831,0634.831,06 34.831,06

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1.417.387,421.417.383,081.417.383,08 8.504.302,821.417.383,081.417.383,08 1.417.383,08

3.3.90.31.00.00.00.00 - PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. 15.917,7015.917,6615.917,66 95.506,0015.917,6615.917,66 15.917,66

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 79.502,9179.502,8079.502,80 477.016,9179.502,8079.502,80 79.502,80

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.618,105.617,985.617,98 33.708,005.617,985.617,98 5.617,98
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Entidade / Natureza da despesa (LOA) 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESP. PESSOAL DECORR.CONTRATOS TERCEIR. 1.311,501.311,101.311,10 7.867,001.311,101.311,10 1.311,10

3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 123.901,70123.899,86123.899,86 743.401,00123.899,86123.899,86 123.899,86

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.307.704,652.307.700,782.307.700,78 13.846.208,552.307.700,782.307.700,78 2.307.700,78

3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 116.666,20116.665,36116.665,36 699.993,00116.665,36116.665,36 116.665,36

3.3.90.46.00.00.00.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 399.955,00399.954,40399.954,40 2.399.727,00399.954,40399.954,40 399.954,40

3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 109.551,10109.550,98109.550,98 657.306,00109.550,98109.550,98 109.550,98

3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 2.809,002.809,002.809,00 16.854,002.809,002.809,00 2.809,00

3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS 46.816,7046.816,6646.816,66 280.900,0046.816,6646.816,66 46.816,66

3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21.723,2021.722,9621.722,96 130.338,0021.722,9621.722,96 21.722,96

3.3.91.97.00.00.00.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 561.800,00561.800,00561.800,00 3.370.800,00561.800,00561.800,00 561.800,00

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.045.881,741.045.878,641.045.878,64 6.275.274,941.045.878,641.045.878,64 1.045.878,64

4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 617.229,34617.224,24617.224,24 3.703.350,54617.224,24617.224,24 617.224,24

4.4.90.61.00.00.00.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 53.371,3053.370,9453.370,94 320.226,0053.370,9453.370,94 53.370,94

4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 112.360,00112.360,00112.360,00 674.160,00112.360,00112.360,00 112.360,00

9.9.99.99.01.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA - EMENDAS IMPOSITIVAS 0,060,020,02 0,160,020,02 0,02

9.9.99.99.99.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA/RESERVA DO RPPS 172.834,94172.834,86172.834,86 1.037.009,24172.834,86172.834,86 172.834,86

18.728.722,2018.728.685,1618.728.685,1618.728.685,16 112.372.148,00Total: 18.728.685,16 18.728.685,16

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Rocco123. Emissão: 10/01/2024, às 11:19:38. Protocolo: 8810eea0-a9f9-4bbb-ba61-93dea002d7b2

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

 Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

 

DECRETO N.º  8733/2024 
 
Estabelece a Programação Financeira e o 
Cronograma de Execução de Desembolso 
por Despesa, assim como institui o desdo-
bramento da Receita em Metas Bimestrais 
de Arrecadação, para o exercício financeiro 
de 2024. 
 
 

O Senhor Maurício Aparecido da Silva, prefeito do Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o contido nos 
art. 8º e 13 da Lei Complementar  n.º 101/00, de 04/05/2000 

 
 

DECRETA 
    
Art. 1.º Na forma do contido nos Anexos I, fica estabelecido o CRONOGRAMA DE EXE-
CUÇÃO DE DESEMBOLSO e a PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, a serem observados no 
exercício de 2024, pelo Poder Legislativo, Poder Executivo e Fundos especiais, conforme 
disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Parágrafo Único: Verificando-se que a realização da receita mostra-se aquém dos montantes 
programados, aplicar-se-á o disposto no art. 9º da LC 101/00. 
 
Art. 2.º O desdobramento da Receita de que trata o Art. 13 da LC Nº 101/00, fica estabelecido 
de conformidade com o Quadro de METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, anexo ao 
presente Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 

Mandaguaçu-PR, 10 de janeiro de 2024. 

 

_________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 001/2024  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARLEI M. DE ARAUJO MOTA 
MATRICULA 1449 
RG- 5.907.748-1   SSP PR 

AUXILIAR DE 
SECRETARIA 

    21   22   TS 
   
   

VERA LUCIA MESSIAS 
MATRICULA 1155 
4.937.635-9 SSP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

    16   17   TS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e 
quatro. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
GENY VIOLATTO

 

 

 

 

DECRETO Nº 05/2024. 
 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto 
Municipal nº. 03/2024. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de 

demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

DECRETO Nº 04/2024.
 
SÚMULA: Regulamenta Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021, no que se refere aos pro-
cedimentos e metodologia para a realização de pesquisa e análise de preços em geral no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná.
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município:

D E C R E T A:
Título I

Aplicação e conceitos

Art. 1º A pesquisa e análise de preços de referência serão o procedimento e a metodo-
logia a serem utilizados na pesquisa dos valores de mercado em processos licitatórios, 
inexigibilidade, dispensa e em alterações contratuais no Município de Santo Inácio e 
seguirá o presente decreto.
§ 1º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 são autoaplicáveis, 
regulamentada por esse decreto as especifi cidades municipais.
§ 2º As disposições constantes neste decreto aplicam-se à Administração Municipal 
Direta e Indireta.
§ 3º O presente decreto aplica-se, no que couber, para serviços e para os itens de bens e 
insumos, inclusive os que compõem a planilha de composição de custo de serviços em 
geral, bem como às obras e serviços de engenharia.
Art. 2º O presente Decreto tem por fi m garantir a prática de preços de mercado nas 
contratações e ajustes contratuais realizados pelo Município de Santo Inácio, evitando a 
ocorrência de sobrepreço e superfaturamento.
§1º Entende-se por preço de mercado os valores coerentes com as referências de preço 
dispostas neste decreto.
§2º No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, o valor estimado será defi nido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos parâmetros contidos no Art. 3º deste decreto.

Título II
Das Referências de preços

Art. 3º Para fi ns de aplicação deste Decreto, serão utilizadas no Município de Santo Inácio 
as seguintes referências de preços:
I – Preços praticados pela própria Administração;
II – Preços praticados por outros órgãos públicos;
III – Cotações junto às empresas do setor que comercializam o produto ou prestam o serviço;
IV – Preços obtidos na internet, em sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa 
publicada em mídia especializada; sítios eletrônicos especializados; sítios ofi ciais de 
pesquisa de preços; ferramentas que disponibilizem preços a partir de notas fi scais; tabelas 
setoriais e/ou outras referências passíveis de registro no processo;
V – Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de certame anterior da própria 
Administração, utilizando-se sempre os últimos preços ofertados pelos licitantes;
§1º As referências de preços deverão contemplar, sempre que possível, a realidade local 
e/ou regional, defi nido nos termos do Decreto nº. 091/2019.
§2º As referências devem se relacionar com o mesmo objeto que se pretende ter o preço 
fi xado e deverão ter os comprovantes de sua obtenção juntados no processo adminis-
trativo respectivo.

 Capítulo I
Do preço praticado pela própria Administração

Art. 4º Os preços praticados pela própria Administração serão aqueles constantes em 
licitações, atas ou contratos, os quais podem ser utilizados estando vigentes ou concluídos, 
nos seguintes termos:
§1º Consideram-se vigentes os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
que estejam em execução e os valores de aquisições que tenham sido homologadas nos 
últimos 12 meses.
§2º Consideram-se concluídos os valores constantes de contratos e atas de registro de preço 
cuja execução tenha sido encerrada em até dois anos e os valores de aquisições ocorridas 
nos últimos 12 meses, contados a partir da data de homologação.
§3º Aos preços considerados concluídos, aplicar-se-á correção infl acionária no período, 
nos termos do art. 27.
Art. 5º Uma vez utilizado como referência o preço praticado pela própria Administração, 
a empresa responsável pelo mesmo não será novamente consultada para fornecimento 
de orçamento.
Art. 6º Os preços ofertados pelas empresas na fase de lances de certame anterior da pró-
pria Administração se limitam aos ocorridos no período de até um ano da apresentação 
da proposta e/ou lance.
Parágrafo único. Aos preços ofertados nas condições do caput, aplicar-se-á a correção 
infl acionária quando decorridos mais de 180 dias de sua oferta, a contar da apresentação 
da proposta e/ou lance conforme disposto no art. 24.

Capítulo II
Das referências de preços de outros órgãos públicos

Art. 7º A utilização de preços praticados por outros órgãos públicos se limita aos vigentes, 
ou seja, preços de contratos e atas de registro de preço dentro de sua validade e as aquisições 
ocorridas até 180 dias de sua homologação.
Parágrafo único. Podem ser aceitos preços de órgãos públicos distintos que tenham um 
mesmo fornecedor.

Capítulo III
Das referências de preços junto a fornecedores

Art. 8º As cotações obtidas junto às empresas do setor que comercializam o objeto deverão 
conter razão social, CNPJ, endereço, telefone, data, nome e assinatura do responsável 
pela cotação, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail, 
devendo este ser também anexado ao processo.
Parágrafo único. Em caso de cópia de orçamento, o documento deverá ser autenticado por 
servidor efetivo que o recebeu, mediante assinatura, nome e matrícula.
 

Capítulo IV
Das referências de preços de internet

Art. 9º Para as cotações obtidas pela internet deverá ser juntada ao processo a cópia da 
página pesquisada em que conste o preço, a descrição do bem, data e horário de acesso, 
CNPJ e domínio do sítio eletrônico.
§1º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de inter-
mediação de vendas.
§2º Não serão utilizados preços promocionais com descontos condicionais ou formas de 
pagamento que não são usuais pelo Município.
§3º Não serão utilizados produtos indisponíveis ou fora de estoque, devido à possível 
variação de preço. 

Seção I
Banco de Preços em Saúde - BPS

Art. 10. É obrigatória a utilização do Banco de Preços em Saúde – BPS como referência 
de preços de medicamentos. Não havendo histórico de pesquisa do item no período 
selecionado, deverá ser anexado comprovante ao processo.
Art. 11. Como regra será utilizada a média ponderada geral (nacional), com período de 
consulta, no máximo, dos últimos seis meses.
§1º A média ponderada deverá ser descartada quando observados equívocos nos valores e/
ou quantitativos lançados, ou quando existirem preços praticados no Estado do Paraná que 
se apresentem incoerentes com a média geral (nacional) para mais ou menos.
§2º Caso a média ponderada esteja notadamente incoerente com os valores obtidos, 
conforme parágrafo anterior, deverá ser aplicada a média simples dos preços praticados 
no Estado do Paraná.
§3º Nos casos dos parágrafos acima, deverá ser inserida ao processo justifi cativa, devida-
mente fundamentada, que explique a metodologia adotada.

Título III
Da metodologia para Formação de Preço

Capítulo I
Processo Licitatório Regular

Art. 12. Para formação do preço máximo da licitação deverão ser buscados ao menos 4 
(quatro) referências de preços, adotando-se as 3 (três) menores para o cálculo da média, 
observadas as condições dos arts. 13 e 14.
§1º Quando existente, o preço praticado pela própria Administração será obrigatoriamente 
considerado como uma das referências de preço.
§2º Além do disposto no §1º deste artigo, deverão ser priorizadas as referências de preços 
contidas nos itens II e III do art. 3º.
§3º Se não for possível obter quatro referências de preço, deverá ser inserida ao processo 
justifi cativa devidamente fundamentada, demonstrando, sempre que possível, as fontes 
que foram consultadas.
Art. 13. Quando houver preço vigente ou concluído na Administração e a média dos três 
preços ultrapassá-lo em 30%, o preço máximo será o equivalente ao preço vigente ou 
concluído acrescido de 30%.
§1º Se as condições de mercado, sazonais ou específi cas, demonstrarem ser inexequível 
o preço máximo fi xado a partir do disposto no caput, tal fato deverá ser fundamentado de 
forma objetiva e detalhada e será adotado o cálculo previsto no caput do art. 12.
§2º Itens que restarem desertos ou fracassados em processo licitatório, poderão ser objeto 
de nova Formação de Preços, aproveitando-se valores constantes da Planilha de Formação 
de Preços do processo licitatório original e descartando-se valores que, justifi cadamente, 
se mostrem inexequíveis em relação à realidade de mercado. Podendo ser utilizados as 
referências de preços em até 180 (cento e oitenta) dias da frustração do processo licitatório.
Art. 14. Quando inexistente o preço vigente ou concluído da Administração e um dos três 
valores citados no caput do art. 12 ultrapassar em 30% a média obtida entre eles, para 
mais ou para menos, o preço mais destoante da média deverá ser descartado, sendo que o 
preço máximo passará a ser a média das duas outras referências.
Art. 15. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados.
 

Capítulo II
Processos de Alterações Contratuais

Art. 16. Quando da necessidade de comprovação da vantajosidade econômica para altera-
ções contratuais que ensejam validação de preço praticado pelo Município em comparação 
ao praticado no mercado, deverão ser apresentadas ao menos 3 (três) referências de preço 
conforme Título II.
§1º Para todos os casos em que for relevante a consideração da marca para a demonstração 
da vantajosidade, esta deverá ser considerada na pesquisa de preço realizada;
§2º Será utilizada a média simples das referências de preços para fi ns de validação da 
pesquisa de preços apresentada, cabendo ao gestor da ata/contrato a análise crítica dos 
critérios de vantajosidade, bem como avaliar a conveniência das alterações pretendidas.
 

Capítulo III
Processo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação

Art. 17. Para contratação por Inexigibilidade de Licitação com inviabilidade de competição, 
prevista no art. 74 da Lei 14.133/2021, além da apresentação da proposta nos termos do 
art. 21, deverão ser comprovados ao menos 3 (três) preços praticados pela empresa junto 
a outros contratantes da mesma que demonstrem se tratar de preço de mercado.
§1º Para a comprovação mencionada no caput poderão ser utilizadas notas fi scais emitidas 
pela empresa para outros clientes, bem como preços praticados por esta junto a outros 
órgãos públicos, emitidas nos últimos 12 (doze) meses.
§2º Na impossibilidade de apresentação de ao menos 3 (três) comprovações, deverá ser 
inserida ao processo justifi cativa devidamente fundamentada, podendo utilizar outras 
referências de preços dispostas no Título II a fi m de comprovar que se trata de preço 
praticado no mercado.
Art. 18. Para contratação por Dispensa de Licitação deverão ser obtidas ao menos 3 (três) 
propostas junto às empresas do setor que forneçam o objeto pretendido.
Parágrafo único. Se não for possível a obtenção de ao menos 3 (três) propostas, deverá ser 
inserida ao processo justifi cativa devidamente fundamentada, demonstrando as empresas 
consultadas, bem como inseridas outras referências de preços dispostas no Título II a fi m 
de se comprovar que se trata de preço de mercado.
Art. 19. Às dispensas enquadradas nos incisos IV aliena a’ e k’, inciso XV e XVI do art. 
75 da 14.133/2021 aplicar-se-ão as exigências constantes no art. 17, fi cando estas isentas 
das previsões contidas no art. 18 deste decreto.
Art. 20. Para os valores de bens imóveis, deverá ser considerado laudo de avaliação dos 
imóveis do Município, emitidos pela Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis e 
de Preços Públicos.
Art. 21. As propostas citadas neste Capítulo deverão conter os seguintes requisitos:
I - Razão social, CNPJ, data, telefone e endereço;
II – Nome e assinatura do representante legal da empresa ou procurador devidamente 
constituído;

III - Prazo de validade vigente.
 

Título IV
Disposições Gerais

Art. 22. Na planilha de formação de preços deverá constar, sempre que existir, as marcas 
dos objetos cotados nos preços de referência.
Art. 23. As referências de preços poderão ser utilizadas dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias após a emissão do documento.
Art. 24. Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fi ns do artigo 3º, III, 
a solicitação efetuada pela administração pública, através do Departamento de Compras 
Ou Secretaria requerente, encaminhada por meio físico ou na forma digital por e-mail, 
devendo os respectivos documentos serem encartados aos autos.
Art. 25. Caberá ao Departamento de Compras e a Secretaria que realizou a pesquisa de 
preços, quando for o caso, a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.
§1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados.
§2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
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PORTARIA Nº 005/2024. 

SÚMULA: Designa servidores municipais para 
exercerem a gestão de contratos 
conforme a Lei 14.133/2021.  

 O Prefeito do Município de São João do Caiuá - Estado do Paraná, Cléber Geraldo da 
Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 7º e Art. 117º da Lei Federal nº 14.133/21 – que 
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o qual dispõe que as execuções dos contratos deverão ser acompanhadas 
e fiscalizadas por representantes da Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear como responsáveis pelas fiscalizações de contratos originados por 
meio de processos licitatórios conforme a Lei 14.133/2021; 

§ 1º Debora Gomes de Souza, portador do CPF nº 044.259.229-99, para exercer a 
função de gestora geral dos contratos. 

Art. 2º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do cargo, com a devida observância do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Desenvolver o escopo e os objetivos do contrato;  

II – Negociar os termos e condições do contrato;  

III – Identificar os recursos necessários para cumprir o contrato;  

IV – Acompanhar o progresso e o desempenho do contrato;  

V – Gerenciar eventuais mudanças ou adendos ao contrato;  

VI – Resolver disputas ou problemas que possam surgir durante a execução do contrato; 

 VII – Manter uma comunicação clara e eficaz com todas as partes envolvidas no 
contrato; 

 VIII – Garantir o cumprimento dos prazos e requisitos contratuais;  

IX – Avaliar o desempenho do contratado; 
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 X – Encerrar o contrato quando a execução estiver concluída;  

Art. 3º - Aos Fiscais nomeados deverão ser entregues pelo Setor de Licitações todos 
os contratos formulados de acordo com a demanda da secretaria a qual pertence o 
objeto e ainda a comunicação da publicação de edital.  

Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais dos Contratos, amplo e irrestrito acesso aos autos 
dos processos administrativos relativos aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
10 DE JANEIRO DE 2023.  

 

____________________________ 
Cléber Geraldo da Silva  
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEBER GERALDO 
DA 
SILVA:03723391907

Assinado de forma digital 
por CLEBER GERALDO DA 
SILVA:03723391907 
Dados: 2024.01.10 15:10:03 
-03'00'
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PORTARIA Nº 006/2024. 

SÚMULA: Designa servidores municipais para 
exercerem a fiscalização de contratos 
conforme a Lei 14.133/2021.  

 O Prefeito do Município de São João do Caiuá - Estado do Paraná, Cléber Geraldo da 
Silva  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 7º e Art. 177º da Lei Federal nº 14.133/21 – que 
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o qual dispõe que as execuções dos contratos deverão ser acompanhadas 
e fiscalizadas por representantes da Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear como responsáveis pelas fiscalizações de contratos originados por 
meio de processos licitatórios conforme a Lei 14.133/2021; 

§ 1º Hélio Rodrigues de Jesus, portadora do CPF nº 894.443.459-04, para exercer a 
fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Administração. 

§ 2º Leandro Munhoz, portadora do CPF nº 068.604.339-14, para exercer a 
fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Viação, Obras e Urbanismo. 

§ 3º Fabiane Cristina Picoli, portadora do CPF nº 056.414.69-21, para exercer 
a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Saúde. 

§ 4º Maria de Fátima da Silva Almeida, portador do CPF nº 541.362.969-91, 
para exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Educação. 

§ 5º Elisiane Monteiro Dutra, portador do CPF nº 009.943.969-70, para exercer 
a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Assistência Social. 

Art. 6º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do cargo, com a devida observância do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

 I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;  

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;  
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III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;  

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;  

V – Comunicar formalmente ao gestor de contratos, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;  

VI – Solicitar, ao gestor de contrato, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

 VII – Autorizar, formalmente, em conjunto com o gestor de contrato, quando do término 
da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

 VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;  

IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

 X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;  

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento; 

 XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

XIII - Reportar ao gestor de contrato qualquer não conformidade ou problema 
identificado.  

Art. 7º - Aos Fiscais nomeados deverão ser entregues pelo Setor de Licitações todos 
os contratos formulados de acordo com a demanda da secretaria a qual pertence o 
objeto e ainda a comunicação da publicação de edital.  

Art. 8º - Fica garantido aos Fiscais dos Contratos, amplo e irrestrito acesso aos autos 
dos processos administrativos relativos aos Contratos sob fiscalização. 

Art. 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

elevados.
§3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverá ser devidamente fundamentada através de justifi cativa a ser elaborada pelo Departa-
mento de Compras ou Secretaria que realizou a pesquisa de preços.
Art. 26. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, respondendo o agente contratante quando comprovada 
aquisição por preços excessivos.
Art. 27. A correção infl acionária de que trata este Decreto será aplicada somente aos preços 
praticados pela própria Administração quando concluídos nos termos do artigo 4º, §2º, 
sendo medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro 
índice que vier a substituí-lo.
Parágrafo único. Será utilizado como data inicial para correção infl acionária dos preços 
praticados pela Administração o mês da homologação e como data fi nal o mês do último 
índice disponível.
 Art. 28. A justifi cativa do processo licitatório será sempre clara, técnica e precisa, e deverá 
indicar as metas e objetivos que se pretendem alcançar com a aquisição do objeto, sendo 
vedadas justifi cativas genéricas incapazes de demonstrar de forma cabal a necessidade da 
Administração.
Art. 29. A defi nição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em processos lici-
tatórios devem levar em conta o histórico de consumo e a provável utilização no período 
do contrato ou Ata, sendo obtidas, sempre que possível, mediante adequadas técnicas de 
estimativas e mensuração, que deverão integrar o processo licitatório.
Art. 30. Casos omissos ou que eventualmente possam frustrar o processo licitatório, no que 
tange à formação de preços, serão decididos pela Comissão de Contratação juntamente com 
o Agente de Contratação e Pregoeiro.
Art. 31. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/Pr.

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO
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DECRETO Nº 05/2024. 
 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto 
Municipal nº. 03/2024. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de 

demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

DECRETO Nº 05/2024.

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Lici-
tações e Contratos Administrativos, no Município de Santo Inácio - Estado 
do Paraná e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARA-
NÁ, no uso das atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município:

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Executivo municipal.

Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração 
direta e indireta municipal.

Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da lega-
lidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efi ciência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamen-
to, da transparência, da efi cácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 
as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com 
o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos 
do Decreto Municipal nº. 05/2024.

Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir 
as fi nalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, 
sendo considerados:

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou mo-
derada elasticidade- renda de demanda, em função da renda do indivíduo 
em uma sociedade;

II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade 
- renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e

III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual 
da quantidade demandada e a variação percentual da renda média dos 
consumidores.

§ 1º Na especifi cação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha 
do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, 
apresente o melhor preço.

§ 2º Na classifi cação de um artigo como sendo de luxo o Órgão deverá 
considerar:

a) relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em 
função da cultura local, desde que haja impacto no preço do artigo;
b) relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem 
sobre o preço do artigo, especialmente a facilidade/difi culdade logística 
regional ou local de acesso ao bem; e
c) relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas 
do artigo ao longo do tempo, em tempo de evolução tecnológica, tendências 
sociais, alterações de disponibilidade no mercado e modifi cações no processo 
de suprimento logístico.

Art. 7º No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito muni-
cipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber e será regulamentada na 
Decreto Municipal nº 50/2023.

Art. 8º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa 
de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado 
da celebração do contrato, adotando - se como parâmetro normativo para a 
elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no 
Capítulo III do Decreto Federal nº 11.129, de 11 de julho de 2022.

§ 1º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da 
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em 
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contradi-
tório e ampla defesa.

§ 2º Considera-se grande vulto a contratação cujo valor estimado seja igual 
ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 3º O valor de que trata o §2º será atualizado pelo INPC/IBGE, tendo por 
data base o dia da publicação deste Decreto.

Art. 9º Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 
seguintes procedimentos operacionais:

I- realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir da qual 
serão fi xados os valores mínimos para arrematação.

II- ser conduzido por um servidor designado pela autoridade competente da 
Administração ou por um leiloeiro ofi cial.

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma 
e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, 
dentre outros.

IV- realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao fi nal, 
declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação 
por parte dos licitantes.

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de 
plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confi a-
bilidade dos atos nela praticados.

Art. 10. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de 
vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a defi nição do menor 
dispêndio para a Administração Pública Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada 
ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, de-
preciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, 
tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 
informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo 
usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros.

Art. 11. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na 
execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado 
na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto 
nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo 
ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

Art. 12. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 
disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, 
reputação, suporte, confi ança, a usabilidade e considerar ainda a relação 
custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais neces-
sidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Art. 13. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, 
o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 
contraproposta.

Art. 14. Para efeito de verifi cação dos documentos de habilitação, será 
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo ele-
trônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada 
presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identifi cação e senha 
do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e 
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente 
com padrão ICP-Brasil.

Art. 15. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro 
de preços para     contratação de bens e serviços comuns, inclusive execução 
de obras e serviços de engenharia.

Art. 16. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro 
de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou 
Concorrência.

§ 1º Em âmbito municipal, o Sistema de Registro de Preços será regualmento 
por Decreto especifi co.

Art. 17. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 
pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou 
jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade 
da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 
público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 
prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preen-
chidos os requisitos defi nidos no referido documento.

§ 2º A administração fi xará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento.

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este 
for o benefi ciário  direto do serviço.

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fi xar a maneira pela qual será feita a distribuição dos ser-
viços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados 
não poderá ser  inferior a 15 (quinze) dias, bem como os interessados poderão 
se credenciar no decorrer do  prazo de vigência do processo administrativo.

Art. 18. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 
particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confi abilidade dos dados e informações, 
as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classifi cadas como 
qualifi cadas, por meio do uso de certifi cado digital pelas partes subscritoras, 
nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Art. 19. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expres-
samente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou 
alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, 

 

 

 

 

DECRETO Nº 05/2024. 
 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto 
Municipal nº. 03/2024. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de 

demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

DECRETO Nº. 07/2024.

Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de 
apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âm-
bito da administração pública do Município de Santo Inácio, Estado do Paraná.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárqui-
cas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no 
âmbito da administração pública do Município de Santo Inácio, Estado do Paraná. 

                                         DECRETA
Art. 1º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela 
autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme disposto 
no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, mais de 
um agente de contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles.

Art. 2º A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados pelo chefe 
do poder executivo municipal, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação na licitação, observados os requisitos do art. 7º e § 1º do art. 8º.

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta por 
terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos 
no art. 7º.

Art. 3º A comissão de contratação ou de licitação e seus respectivos substitutos 
serão designados pelo chefe do poder executivo municipal, conforme os requisitos 
estabelecidos no art. 7º, entre um conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, exa-
minar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Art. 4º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será 
composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação 
de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 5º Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão repre-
sentantes da Administração designados pelo chefe do poder executivo municipal, 
conforme requisitos estabelecidos no art. 9º, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, nos termos dos art. 16 a 20.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, 
expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do 
ato de designação.

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as 
atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos 
por agente público e a sua capacidade para o desempenho das atividades.

§ 3º As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes 
para fins de fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo téc-
nico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do 
contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º A hipótese do § 3º não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas 
nas unidades organizacionais no município, devendo levar em consideração as 
limitações de recursos humanos que possui município de pequeno porte.

Art. 6º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 
contratados pela Administração, observado o disposto no art. 10 e art. 18.

Art. 7º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste 
Decreto deverão preencher os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 
permanentes da Administração Pública do Município de Santo Inácio/PR;

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação de capacitação relacionada a 
licitação ou gestão pública, emitida por escola de governo criada e mantida pelo 
poder público, ou qualifi cação profi ssional; e

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 
da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil.
Art. 8º A licitação será conduzida por Agente de Contratação, agente público desig-
nado entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes 
da administração pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
§ 1º - O Agente de Contratação será auxiliado por Equipe de Apoio composta 
por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, sendo 2 (dois) membros titulares e 1 
(um) membro suplente.
§ 2º - Para a condução de licitação na modalidade diálogo competitivo, de que trata 
o art. 32 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designada comissão de contratação 
composta de, pelo menos, 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da administração, admitida a contratação 
de profi ssionais para assessoramento técnico da comissão, os quais assinarão 
termo de confi dencialidade e abster-se-ão de atividades que possam confi gurar 
confl ito de interesses.
§ 3º - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 
licitação, os agentes públicos indicados no caput e § 1º deste artigo constituirão 
Comissão de Contratação, sob a presidência do primeiro, com atribuições de 
condução dos respectivos processos em todas as suas fases.
Art. 9º No caso de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o agente 
de contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação 
formada por, no mínimo, 3 (três) membros, observados os requisitos previstos 
no art. 2º deste decreto.
Parágrafo único. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto 
não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, 
por prazo determinado, serviço de empresa ou de profi ssional especializado para 
assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.
Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação si-
multânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da 
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros 
e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 11. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 7º da Lei nº 
14.133, de 2021, quando da designação do agente público para atuar na área de 
licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qua-
lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o 
procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras 
descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação do Plano de Contratação Anual, seja cum-
prido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação;

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos res-
ponsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
edital, em relação à proposta mais bem classificada;

c) coordenar a sessão pública;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação.

§ 1º Nos processos licitatórios na modalidade “Pregão” o Agente de Contratação 
será denominado “Pregoeiro”.

§ 2º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, 
de que trata o art. 2º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 3º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao 
acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução 
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos pre-
liminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, 
preferencialmente, minutas de editais.

§ 4º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II, o setor de contrata-
ções enviará ao agente de contratações o relatório de riscos de devendo o agente 
impulsionar os processos constante do plano de contratações anual com elevado 
risco de não efetivação da contratação até o término do exercício.

§ 5º O agente de contratação poderá delegar a competência disposta nos incisos 
I e II do caput, desde que justificadamente.

Art. 13. O agente de contratação poderá solicitar manifestação da assessoria 
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de 
controle interno, a fim de subsidiar suas decisões.

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação 
deve avaliar as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se for o caso, 
eventuais disfunções que possam comprometer a eficiência da medida que será 
adotada, quando essas orientações deixarem de aplicar a jurisprudência fi rmada 
sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios ofi ciais. 

Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão 
de contratação na sessão pública da licitação.

 

 

 

 

DECRETO Nº 05/2024. 
 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto 
Municipal nº. 03/2024. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de 

demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

DECRETO Nº 08/2024

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de Licitação em Razão 
do Valor previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO 
PARANÁ no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que o art. 75, incisos I e II , § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que trata da dispensa de valor em razão do valor e o artigo 
176 inciso II, § único da Lei Federal nº 14.133/2021 que estabelece  o 
prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei para se 
adequarem quanto as regras relativas a à divulgação em sítio eletrônico 
ofi cial e no Portal Nacional de Contratações Públicas;

CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro),

                                                            DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido que a publicidade do ato que autoriza as con-
tratações diretas em razão do valor previstas no artigo 75, incisos I e II 
da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, enquanto não adotarem o PNCP, 
durante o período estabelecido no caput do Art. 176 Lei nº 14.133/2021,   
deverão ser feitas no Diário Ofi cial do Município e no Portal de Trans-
parência, do sítio ofi cial da municipalidade, em até dez (10) dias úteis 
após a data de sua assinatura.

Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto na forma prevista 
no art. 95 da Lei 14.133 de 2021, deverá ser disponibilizado no Portal da 
Transparência, do sítio ofi cial da municipalidade, no prazo estabelecido 
no Caput deste artigo.

Art. 2º Na instrução dos processos deverão ser adotados, no que couber, 
a Lei 14.133 de 2021, em especial os procedimentos de que trata o artigo 
72 da respectiva Lei.

Art. 3º Para fi ns de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133 de 2021, deverão ser observados 
o somatório do que for despendido no exercício fi nanceiro pela respectiva 
unidade gestora, com objetos de mesma natureza, entendidos como tais 
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, com base 
na partição econômica do mercado, identifi cada pelo nível de subclasse 
da Classifi cação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

Parágrafo único. A pesquisa de preços deverá obedecer às regras estabe-
lecidas no Decreto Municipal nº 04/2024.

Art. 4o As contratações referidas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133 
de 2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico ofi cial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especifi cação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Parágrafo único. Os orçamentos prévios obtidos pela administração 
através de pesquisa de mercado, recebidos antes da publicação da 
manifestação prevista no Caput desse artigo, não serão divulgados até 
que seja fi nalizado o prazo da referida publicação, sendo considerado o 
valor da média desses orçamentos o parâmetro de valores contidos na 
manifestação de interesse.

Art. 5o Deverá ser indicado de forma expressa no aviso ou instrumento 
de contratação direta, a legislação que está sendo adotada.

Art. 6o A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda poderá edi-
tar normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar 
informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos e minutas 
necessárias à contratação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 27/2022.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, eco-
nômica, fi nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fi scalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afi nidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 
objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito 
de habilitação técnico- operacional, foi exigida apresentação de atestados com 
o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, 
com características semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam 
de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

Art. 20. O objeto do contrato será recebido:

 I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado de término da execução;

b) defi nitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que 
não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justifi cados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita 
do contratado;
b) defi nitivamente, para efeito de verifi cação da qualidade e 
quantidade do material e  consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da 
comunicação escrita do contratado.

Parágrafo único. O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alter-
nativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o 
recebimento defi nitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de 
gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou de-
mais contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

Art. 21. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções pre-
vistas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas 
pelo Gestor do Contrato.

Art. 22. Em âmbito municipal, a publicação que se refere o art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, poderá ser realizada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), devendo ser divulgado conforme segue:

I- quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP 
se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de 
sua publicação no Diário Ofi cial do Município e no site do Município, sem 
prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento 
de contratações do Tribunal de Contas;

II- quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no 
PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a 
publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no 
Portal da Transparência do Município, sem prejuízo de eventual publicação 
no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas;

III- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema 
eletrônico integrado à plataforma de operacionalização do Governo Federal, 
podendo, de forma justifi cada utilizar sistema próprio ou outros sistemas 
disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao PNCP.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo 
da respectiva divulgação em sítio eletrônico ofi cial, sempre que previsto na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 23. Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera 
vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.

Art. 24. Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formali-
zados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, salvo aqueles que 
se enquadrem na situação prevista na parte fi nal do art. 108 do Código Civil, 
sendo que o teor dos mesmos deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico ofi cial.

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, com autorização 
expressa e formal do Chefe do Executivo, poderá editar normas complemen-
tares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em 
meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 26. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data 
de publicação deste Decreto.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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§ 1º A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de asses-
soramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem 
como do órgão de controle interno, para o desempenho das funções.

§ 2º Caberá à equipe de apoio avaliar as manifestações de que tratam o § 1º, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 13.

Art. 15. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras:

I - substituir o agente de contratação, observado o art. 14, quando a licitação 
envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde  que atendidos os 
requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 2º e no art. 10;

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que 
couber, o disposto no art. 13;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de ha-
bilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxi-
liares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 
definidos neste regulamento.

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem o 
agente de contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente 
por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião 
em que houver sido tomada a decisão.

Art. 16. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do 
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Parágrafo único. Caberá à comissão de contratação avaliar as manifestações de 
que tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13.

Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de 
acordo com as seguintes disposições:

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de con-
tratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros;

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização administrativa;

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos 
casos de inadimplemento; e

IV - fiscalização setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos 
aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 
mesmo órgão ou entidade.

Parágrafo único. As atividades de gestão e fi scalização da execução contratual 
devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser 
exercidas por agentes públicos, equipe de fi scalização ou único agente público, 
desde que, no exercício dessas atribuições, fi que assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à gestão do contrato.

Art. 18. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fi scalização técnica, administrativa e 
setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19.

II - acompanhar os registros realizados pelos fi scais do contrato ou dos terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência;

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório 
de riscos eventuais problemas que obstarem o fl uxo normal da liquidação e 
pagamento da despesa;

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fi scalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren-
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
fi nalidade da Administração;

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da docu-
mentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 
de que dispõe o inciso I do art. 18;

VI - constituir relatório fi nal, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 
174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo 
ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, 
termo de referência e projeto básico das novas contratações;

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fi scais técnico, administrativo e/ou setorial;
 
VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fi scais téc-
nico, administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente defi nidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento; e

 IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabi-
lização para fi ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência 
para tal, conforme o caso.
 
Art. 19. Cabe ao fi scal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências, realizando tarefas relacionadas 
ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamen-
to, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de 
garantias e glosas;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados e verifi car a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos comprobató-
rios pertinentes, caso necessário, examinar a regularidade no recolhimento das 
contribuições fi scal, trabalhista e previdenciária;

III - emitir notifi cações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando 
prazo para a correção;

 IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento 
das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências ca-
bíveis, quando ultrapassar a sua competência participar da atualização do relatório 
de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o fi scal do contrato; 

 V - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que 
elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fi scalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado

VI - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VIII - fi scalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi-
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração, conferindo as notas fi scais e as documentações exigidas para o 
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratifi cação;

IX - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob 
sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

X - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato; e

XI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que 
elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fi scalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.

Art. 20. O gestor do contrato e o fi scal serão auxiliados pelos órgãos de assesso-
ramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou 
a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato

Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e ao fi scal avaliarem as manifes-
tações de que tratam o caput, conforme o disposto no parágrafo único do art. 13.

Art. 21. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, 
deverão ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento.

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fi scal do 
contrato, gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências.

Art. 22. Fica revogado o Decreto nº 26/2022.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/Pr.

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal
GENY VIOLATTO
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Irmão Antônio foi o primeiro reconquistado para a obra de 
Deus PROJETO ME USA, movido pelo poder do Espírito Santo 
hoje nos ajuda a continuar fazendo a obra, desta vez o jovem 
AMAURI(centro) conversando com o Pastor Renato resolveu 
ser direcionado para a Clínica de Recuperação Terras de Sião. 
Iniciando o ano de 2.024 com o coração cheio de alegria por poder-
mos restaurar estas vidas. Toda honra e toda Glória é dado ao Senhor 
Jesus que nos fortalece para continuarmos com este lindo projeto.

Assistência Social de Mandaguaçu conquista 
carro através do Programa Bolsa FamíliaPOR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO

PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Na sexta-feira (05), o 
CRAS recebeu um 
veículo utilitário 0 km, 

adquirido com o Índice de 
Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família (IGD-
PBF) e subsídio municipal.

O IGD-PBF foi instituído 
pela Lei 10.836/2004, posteri-
ormente atualizada pela Lei 
12.058/2009 e determinou a 
obrigatoriedade da transfer-
ência, pelo governo federal, 
dos recursos para apoio fi-
nanceiro às ações de gestão e 
execução descentralizada do 
Programa Bolsa Família, aos 
demais Entes federados, que 
aderirem ao Programa, desde 
que alcancem índices míni-
mos no IGD.

O índice é de grande 
relevância para a gestão mu-
nicipal no que se trata do 
aperfeiçoamento da admin-
istração do Bolsa Família e 
do Cadastro Único, como o 
gerenciamento e acompan-

hamento dos cadastros das 
famílias inscritas.

O veículo será utilizado 
para o transporte de cestas 
básicas e outros, tendo em 
vista qualificar o atendimento 
à população.

Estiveram presentes na 
entrega o prefeito Maurício 
Índio, o vice-prefeito Gilmar 
Cadamuro, secretária Adriana 
Bueno e demais secretários, e 
parte da equipe da Secretaria 
Municipal de Assistência So-
cial.

A secretária Adriana Bue-
no comemorou a conquista, 
atribuindo ao comprometi-
mento da equipe da Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social. Em especial, a equipe 
do Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo 
Federal (Cadúnico), Andressa, 
Dulcinéia e Michele.

A eficácia operacionaliza-
ção do sistema tem como in-
centivo o envio do recurso do 

IGD aos municípios. Fato que 
justifica os elogios da secre-
tária as operadoras!

Com satisfação a Secre-
taria Municipal de Assistência 

Social parabeniza as servido-
ras pelas atividades desen-
volvidas! Assessoria de Comu-
nicação. Informações e foto 
Assistência Social

Tudo aconteceu numa cidadezinha chamada Jericó. Lá 
morava um homem chamado Bartimeu. Ele tinha um sério 
problema. Ele era cego. Todos os dias para Bartimeu eram 
escuros, não conseguia ver nada. Apenas imaginava as coisas. 
Todos os dias era sempre a mesma coisa... Mas... havia algo no 
cego Bartimeu  que funcionava  muito bem... Eram os seus ou-
vidos! Ele ouvia os passos das pessoas, os seus comentários e 
ficava imaginando como seriam as pessoas. Imaginando as 
cores, sentindo os cheiros. Um dia... o cego Bartimeu ouviu um 
comentário que chamou sua atenção. Eram algumas pessoas 
que diziam assim: -Pois eu não vejo a hora que Ele chegue aqui 
em Jericó. Dizem que ele é demais! - Ouvi dizer que um dia ele ali-
mentou muita gente só com 5 pães e 2 peixes. O cego Bartimeu 
ficou pensando... -De quem será que estão falando? Logo depois, 
ouviu passos apressados e mais comentários:  - Ele é de Nazaré 
e curou um homem que era surdo e gago ao colocar sobre ele 
as suas mãos! - Ele curou leprosos e fez paralítico andar. É Je-
sus de Nazaré ele só pode ser o Filho de Deus. Bartimeu pensou: 
- Esta é a minha grande oportunidade! Só esse Jesus pode me 
tirar dessa situação. Mas... como Bartimeu faria para chegar até 
Jesus sem   enxergar? E como faria para alcança-lo no meio de 
tanta gente? Seria muito difícil. Ele ouvia o barulho da multidão. 
Mas em que direção estaria Jesus? Então ele teve uma brilhante 
ideia e começou a dizer bem alto: - Jesus! Filho de Davi!!! Tenha 
compaixão de mim!! Ao invés das pessoas ajudarem o cego Bar-
timeu, deram uma bronca nele, e mandaram que ele ficasse 
quieto. Mas, Bartimeu não se importou, pois tudo o que ele que-
ria na vida era ter um encontro com Jesus. Somente Jesus pode-
ria ajudá-lo a sair daquela situação. Então ele gritou mais alto, 
com toda a sua força: - Jesus! Filho de Davi!!! Tenha compaixão 
de mim. O seu grito chegou ao coração de Jesus que percebeu a 
fé que o cego Bartimeu tinha e mandou seus discípulos chama-
rem Bartimeu. Os discípulos aproximaram-se de Bartimeu e dis-
seram: - Tenha ânimo, o mestre te chama. Jesus lhe perguntou: 
- O que quer eu lhe faça? E Bartimeu disse: - Que eu veja. - Vá... a 
tua fé te curou...  disse Jesus E um clarão foi surgindo nas vistas 
de Bartimeu. Ele viu em sua frente um homem. Rosto bondoso. 
Era o rosto do seu Salvador Jesus. É... Bartimeu recuperou a sua 
visão. E ele pode olhar primeiramente para Jesus e a partir dali 
pode levar uma vida normal... porque o ex-cego Bartimeu não 
desperdiçou a sua oportunidade de ter um encontro com Jesus. 
Deus nos dá oportunidades. Não desperdice-as, como estudar, 
trabalhar, fazer coisas boas. Mas a maior oportunidade de todas 
é ter um encontro com Jesus. Bartimeu fez a coisa certa... e você? 
Também vai fazer como Bartimeu de ter um encontro com Je-
sus? O momento é esse.

Nova Esperança rece-
beu um prêmio im-
portantíssimo no dia 

11 de novembro. Premiada 
em evento no CNJ - Con-
selho Nacional de Justiça, a 
Rede de Proteção à Criança 
e ao Adolescente começou a 
ser organizada no município 
de Nova Esperança no início 
do ano de 2017, desde então 
os integrantes da Rede vem 
trabalhando para que cri-
anças e adolescentes sejam 
protegidos. 

Desde o ano de 2014, inte-
grantes da rede de proteção 
buscam o efetivo funciona-
mento do trabalho em rede, 
com a adesão e o compro-
misso de todos na proteção a 
criança e adolescente. A partir 
da promulgação da Lei 13.431 
no ano de 2017 que criou o 
Sistema de Garantia de Di-
reitos da Criança e do Adoles-
cente Vítima ou Testemunha 
de Violência, começou-se a 
fomentar discussões sobre 
como a Rede de Proteção 
poderia se articular para a re-
alização do procedimento de 
Escuta Especializada com cri-
anças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência. 
No ano de 2020, represent-
antes da Rede, após diversos 
estudos e discussões, conse-
guiram elaborar o primeiro 
decreto criando o fluxo de 
atendimento para crianças e 
adolescentes. Após dois anos 
de experiência e prática do 
fluxo uma comissão foi mon-
tada para reavaliar e fazer al-
terações neste fluxo. No ano 
de 2022 foi promulgado o 
Decreto Municipal 5.772 com 
o fluxo remodelado e até 
o presente momento vem 
sendo exercido pelos equi-
pamentos de toda a Rede. 
Ressalta-se que a articulação 
entre saúde, educação, as-
sistência social, Conselho Tu-
telar, Terceiro Setor, Ministé-
rio Público e Poder Judiciário 

de Nova Esperança foi essen-
cial para que o fluxo pudesse 
ser idealizado e exercido com 
efetividade. 

A inscrição do Prêmio 
Prioridade Absoluta foi real-
izada pelos representantes 
da Rede de Proteção: Aline 
Amanda Ribeiro (Assistente 
Social do Judiciário), Camila 
Zamboni Oliveira (Psicóloga), 
Viviane Moraes Ribeiro Ge-
relus (Promotora de Justiça), 
Célia Assunção Pires Petris 
(Psicóloga), Lilian Katsue 
Kimura Iamamoto (Psicólo-
ga) e Rute Regina Alves 
(Conselheira Tutelar). Inscrito 
no Prêmio na categoria ex-
ecutivo, o Fluxo Municipal de 
Atendimento às crianças e 
aos Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência foi 
premiado em 11 de novem-
bro de 2023 em evento em 
Brasília. 

Na data de 14 de dezem-
bro, aniversário de Nova Es-
perança, o Prefeito Moacir 
Olivatti recebeu no Gabinete 
da Prefeitura a Secretária 
de Assistência Social Glória 
Maria Uchôa Kawahisa, a 
Secretária da Saúde Izabel 
Cristina Cancian, o Secre-
tário da Educação e Cultura 
Edno Guandalin, represent-
antes do Ministério Público 
e representantes da Rede de 
Proteção. Destacando o con-
tentamento, o Prefeito Mo-
acir ressalvou a preocupação 
e a importância de proteger e 
investir nas crianças e adoles-
centes que serão o futuro de 
nosso país. O Prefeito apoian-
do as iniciativas e práticas da 
Rede, parabenizou o trabalho 
de articulação da Rede, os 
saberes de cada profissional 
em sua especificidade, e que 
este trabalho muito bem 
desenvolvido, com esmero, 
profissionalismo e ética, só 
traz benefícios para proteção 
das crianças/adolescentes do 
município.

Projeto da Rede de Proteção 
de Nova Esperança ganha 

prêmio em Brasília Por Tia Michele

UM MOMENTO
DE ESPERANÇA

Olá leitores do Jornal O Regional, um feliz 2024 para você, 
sempre no começo do ano pensamos em mudanças, es-
crever uma nova história e mesmo que tudo pareça nubla-

do ou impossível, lembrem-se “Para Deus nada é impossível”, Ele 
pode escrever uma nova história, Ele pode trazer luz para qual-
quer escuridão em nossa vida. Vamos conhecer a História de um 
homem que Jesus trouxe luz para a vida dele, e lembrem-se leia 
a história e leia para uma criança, quando contamos histórias para 
os pequeninos também aprendemos e nos sentimos abençoados.

 Escrevendo uma nova história
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DECRETO Nº 06/2024

Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, 
no âmbito da administração pública do Município de Santo Inácio - Estado 
do Paraná.
.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;
CONSIDERANDO os arts. 82 a 86, da Lei Federal nº 14.133/2021, que para 
dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia;
CONSIDERANDO o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro),

                                         DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública do 
Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de 
Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras 
e serviços de engenharia.

Art. 2º Para fi ns desse Decreto considera-se: 
I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para rea-
lização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;
II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e 
as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital 
da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas; 
III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração que 
participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e 
integra a ata de registro de preços; 
V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração 
Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 
de preços e não integra a ata de registro de preços; 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de servi-
ços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível defi nir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração.
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de en-
genharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem que haja complexidade técnica e 
operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as des-
pesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades 
da execução.
§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a confi guração dos demais 
requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção 
do Sistema de Registro de Preços.

Do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços

Art. 4º O Departamento Municipal de Administração será considerado Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de 
Santo Inácio, Estado do Paraná.
§ 1º Compete ao Chefe do Poder Executivo, ou Diretor do Municipal de Ad-
ministração, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, 
autorizar a instauração das licitações para formação dos registros de preços.
§ 2º O Sistema de Registro de Preços será operacionalizado pelo Departamento 
de Compras, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades para registro 
dos itens a serem licitados e para o gerenciamento da ata de registro de preços.
Art. 5º Compete ao Departamento Municipal de Administração a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, 
e ainda o seguinte:
I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais 
Departamentos ou demais Órgãos da Administração Municipal,  para que 
manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços 
objeto de licitação para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, 
número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo;
II - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão ge-
renciador, bem como defi nir a tabela de referência para obras e serviços de 
engenharia, destacando os respectivos valores que serão licitados;
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de con-
sumo, promovendo a adequação do respectivo projeto existência de projeto 
padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional, destinado a 
atender os requisitos de padronização e racionalização;
IV - recusar os quantitativos considerados ínfi mos;
V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório;
VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorren-
tes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;
VII - gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços 
registrados;
IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção para 
registro de preços;
X - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas 
em lei e no instrumento convocatório;
XI - verifi car se os pedidos de realização de registro de preços, formulados 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, efetivamente se 
enquadram nas hipóteses previstas no art. 3º, caput e parágrafo único, deste 
Regulamento, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com 
as referidas hipóteses.
XII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, bem como registrar as ocorrências no Cadastro Unifi cado de 
Fornecedores e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos demais 
Órgãos da Administração Municipal, prevista no inciso I, do caput deste artigo, 
poderá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justifi cativa, quando o 
objeto for de interesse restrito do Departamento Municipal de Administração.

Dos Órgãos, Entidades Participantes

Art. 6º O órgão ou entidade interessado poderá solicitar ao órgão gerenciador 
a realização de registro de preços específi cos ou solicitar a inclusão de novos 
itens, encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos órgãos ge-
renciadores, conforme o caso:
I - especifi cação do objeto;
II - projeto Padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional;
III - estimativa de consumo;
IV - local de entrega; e
V - cronograma de contratação.
§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo 
do bem ou serviço deverá ser realizada pelo órgão gerenciador, na forma 
estabelecida neste Regulamento, naqueles casos em que o procedimento para 
registro de preços for iniciado pelo órgão gerenciador.
§ 2º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo 
do bem ou serviço poderá ser realizada pelo órgão participante na forma 
estabelecida neste Regulamento, quando o procedimento for por ele iniciado.
§ 3º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento 
público de intenção de registro de preços, o órgão gerenciador deverá anali-
sar e revisar as cotações encaminhadas pelo órgão participante, levando em 
consideração a economia de escala.

Art. 7º Compete ao órgão ou entidade participante:
I - registrar o interesse em participar do registro de preços no Sistema de Ges-
tão Municipal- Previsão de Consumo, informando estimativa de contratação, 
justifi cando a contratação e os quantitativos previstos, local de entrega e, 
quando couber, cronograma de contratação, especifi cações técnicas ou projeto 
padronizado, sem que haja complexidade técnica e operacional, visando a 
instauração do procedimento licitatório;
II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido 
pelo órgão gerenciador;
III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de novos 
itens, que deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão gerenciador;
IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais 
alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumpri-
mento de suas disposições;
V - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato no Sistema de 
Gestão Municipal, quando da necessidade de contratação, a fi m de gerenciar 
os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
VI - providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públi-
cas e no sítio eletrônico ofi cial do Estado do Paraná e do órgão ou entidade 
demandante, quando couber;
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contrata-
ção a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem quanto 
à sua utilização;
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; e
IX - registrar no Cadastro Unifi cado de Fornecedores eventuais irregularidades 
detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal.
X - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, bem como registrar as ocorrências no Cadastro Unifi cado de 
Fornecedores e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Da Licitação

Art. 8º O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será realizado 
na modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, 

 

 

 

 

DECRETO Nº 06/2024

DECRETO Nº 05/2024. 
 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto 
Municipal nº. 03/2024. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de 

demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e deste Regulamento.
§ 1º O sistema de registro de preços poderá, na forma deste Regulamento, ser 
utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 
aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade, devendo ser observados:
I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 14.133, 
de 2021, bem como o estabelecido em regulamento; 
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
§ 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição 
medicamentos por força judicial, desde que haja justifi cativa que explicite ser 
essa compra iniciativa centralizada de governo. 
Art. 9º O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para 
fi xação do preço máximo, e o valor estimado será defi nido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º 
art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como por outras técnicas idôneas 
de formação de preço de referência, entre elas:
I - os preços existentes nos bancos de preços do Sistema contratados pelo 
município de Santo Inácio;
II - os preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;
III - preços constantes de banco de preços e homepages; e
IV - consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo Governo do Estado 
do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço 
estimado ou de referência do objeto licitado, sem prejuízo do uso combinado 
de outras ferramentas para o mesmo objetivo.
§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, 
o valor estimado será acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis.
§ 2º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre 
a data das cotações e a divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado 
o referido intervalo temporal máximo, as cotações deverão ser atualizadas.
§ 3º Excepcionalmente, mediante justifi cativa da autoridade competente, será 
admitida a pesquisa com menos de três preços.
§ 4º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 
considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.
§ 5º O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação de preços 
que refl etirá a pesquisa, a metodologia adotada e o resultado obtido.
§ 6º Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação.
§ 7º A licitação para o registro de preços para obras poderá prever que no 
mesmo contrato sejam adotados, simultaneamente e em serviços diversos, dois 
regimes de empreitada previstos em lei, quando for composta por parte possível 
de defi nir com precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a serem 
executados na obra e parte que possua uma imprecisão inerente de quantitativos 
e/ou qualitativos em seus itens orçamentários.
§ 8º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores e prestado-
res de serviços, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de 
cotação, preferencialmente por meio eletrônico.
§ 9º O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser 
identifi cado nos autos do processo e assinar o mapa de formação de preços, 
responsabilizando-se pela pesquisa de preços realizada e pelo preço estabelecido 
no instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, ou no 
instrumento oriundo de contratação direta.
Art. 10. Além das exigências previstas no caput do art. 82, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, o edital de licitação para Registro de Preços contemplará, no 
mínimo, o seguinte:
I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a 
conveniência e oportunidade, no prazo de validade do registro de preços;
II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo 
registro de preços;
III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e entidades;
IV - prazo de validade da ata de registro de preços;
V - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade supervenien-
te ou comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado.
§ 1º Quando o edital prever o fornecimento de bens, contratação de obras ou 
serviços em locais diferentes, é facultada a apresentação de proposta diferenciada 
por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, 
variáveis por região.
§ 2º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior 
desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, 
inclusive para contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual este 
critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento 
público, desde que tecnicamente justifi cado.
§ 3º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá 
ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação 
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério 
de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º deste artigo, observados os parâmetros esta-
belecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, a contratação 
posterior de item específi co constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.
§ 5º Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e serviços de 
engenharia deverá também constar:
I - a especifi cação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos 
necessários e sufi cientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização 
do bem ou serviço, inclusive defi nindo as respectivas unidades de medida usu-
almente adotadas, descrito por meio de um Projeto Padronizado, sem que haja 
complexidade técnica e operacional;
II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de 
pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenha-
ria, quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a 
serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;
III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, 
quando for o caso;
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições esta-
belecidas, de acordo com os respectivos contratos.
§ 6º A hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à 
demandada, serão registrados em ata os preços dos licitantes classifi cados, até 
que seja atingido o total licitado do bem ou serviço, em função da capacidade 
de fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV, do art. 82, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021.
§ 7º As aquisições a que se referem o § 6º deste artigo deverão ser realizadas 
sempre que exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou 
oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do 
quantitativo registrado, respeitada a ordem de classifi cação, pelo preço por eles 
apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o 
que deverá ser comprovado nos autos.
Art. 11. É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a unidades 
de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 
situações: 
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão 
ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível; 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
Parágrafo único. Nas situações referidas caput, é obrigatória a indicação do valor 
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Adjudicação por item

Art. 12. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por grupo 
de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de 
se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 
e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá 
ser indicado no edital. 
§ 1º Na hipótese de que trata o caput, a contratação posterior de item específi co 
constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou entidade. 
§ 2º A pesquisa de que trata o § 1º deverá ser realizada sempre que o intervalo 
entre a demanda e a data de assinatura da ata de registro de preços, ou entre a 
demanda e a pesquisa de preços anterior ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias. 

Do Edital

Art. 13. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 
da Lei nº 14.133, de 2021, e deverá dispor sobre: 
I - as especifi cidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima 
de cada item que poderá ser adquirida; 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 
de unidades de medida, sendo facultada a contratação por quantidade de horas 
de serviço ou postos de trabalho, desde que justifi cado; 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e 
d) por outros motivos justifi cados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação; 
VI - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados, conforme 
a realidade do mercado e observado o disposto nos arts. 18 a 20; 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 
aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classifi cação; 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e 
suas consequências; 
X - o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
XI - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 
XII - a estimativa de quantidades a serem adquiridas; 
XIII - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar os 
bens, obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência 
de classifi cação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 
original, para a formação do cadastro de reserva; 

Da disponibilidade orçamentária

Art. 14. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Da Ata de Registro Preços

Art. 15. Homologada a licitação, o licitante melhor classifi cado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no 
edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, 
desde que ocorra motivo justifi cado aceito pela Administração.
§ 1º O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da pu-
blicação do extrato da ata no Diário Ofi cial do Município e Portal Nacional de 
Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual pe-
ríodo, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.
§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem 
de classifi cação na licitação correspondente.
§ 3º Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor;
§ 4º Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos lici-
tantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos 
do licitante vencedor, na sequência da classifi cação do certame, observadas as 
seguintes questões:

I - o registro a que se refere o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas no § 4º do caput deste artigo, nos incisos 
II, IV e V do art. 22, no inciso III do art. 23, e no art. 26, todos deste Regulamento;
II - se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do caput deste 
artigo, serão classifi cados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva; e
III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que 
se refere o § 4º do caput deste artigo, será efetuada quando houver necessidade 
de contratação de fornecedor remanescente.
§ 5º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, 
executar as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 
seguindo a ordem de classifi cação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas em lei e no edital da licitação.
§ 6º A recusa injustifi cada, ou cuja justifi cativa não seja aceita pelo órgão ge-
renciador, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo 
para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de 
penalidades administrativas.
§ 7º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de 
preços o nos termos do § 5º deste artigo, a Administração Pública poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classifi cação, para a assinatura da ata 
nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, 
nos termos do instrumento convocatório.
§ 8º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fi xados na ata de registro de 
preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 9º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para 
o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística.
§ 10º O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados 
Portal da Transparência do Município, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e Publicado no Diário Ofi cial do Município;
§ 11º A ordem de classifi cação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo 
deverá ser respeitada nas contratações.
Art. 16. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ha-
ver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expres-
samente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.
Art. 17. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fi rmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao benefi ciário do 
registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.

Da Atualização dos Preços Registrados 

Art. 18. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 19. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com 
os valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
§ 2º A ordem de classifi cação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classifi cação obtida originalmente 
na licitação.
§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, 
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
Art. 20. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização 
do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha pro-
vocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 
contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;
II - a modifi cação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio 
de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata 
que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições 
inicialmente pactuadas.
§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de 
preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.
§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e 
o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor regis-
trado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste 
artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento 
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá 
efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados 
no mercado.
§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Adminis-
tração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado.
§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi cação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
§ 8º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis 
para a satisfação da necessidade administrativa.

Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado

Art. 21. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador 
quando o fornecedor:
I - for liberado;
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justifi cativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021;
V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

Art. 22. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgão gerenciador:
I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas 
na ata, devidamente demonstrado; e
IV - por razões de interesse público, devidamente justifi cadas.

Art. 23. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa 
da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notifi cado por meio eletrônico 
para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
comunicação.

Das Regras Gerais da Contratação

Art. 24. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê 
o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 25. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equi-
valente, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores que tiverem aceitado fornecer os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor - cadastro de reserva, na 
sequência da classifi cação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.
Art. 26. Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta 
parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo 
registrado, respeitada a ordem de classifi cação, pelo preço por eles apresentados, 
desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá 
ser comprovado nos autos.
Art. 27. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital 
da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços.
§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá 
atender ao contido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.
§ 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços 
dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá 
ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes 
sobre os contratos.

Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos ou Entidades não 
Participantes
Art. 28. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, qualquer Departamento do Município ou outro 
órgão e entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justifi cada no processo a vantagem de 
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja 
a concordância do fornecedor ou prestador benefi ciário da ata.
§ 1º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 2º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.
§ 3º Caberá ao fornecedor ou prestador benefi ciário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de 
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.
§ 4º O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
fi gurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos 
no § 2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 5º Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha con-

 

 

 

 

DECRETO Nº 05/2024. 
 
 
Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
Município de Santo Inácio - Estado do Paraná e dá outras 
providências. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere pela Lei Orgânica do Município: 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e indireta 
municipal. 
 
Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 4º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 
 
Art. 5º O Município deverá elaborar Estudo Técnico Preliminar nos termos do Decreto 
Municipal nº. 03/2024. 
 
Art. 6º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 
 

I - artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou moderada elasticidade- 
renda de demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; 

 
II- artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta elasticidade - renda de 

demanda, em função da renda do indivíduo em uma sociedade; e 
 
III- Elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média dos consumidores. 

DECRETO Nº. 03/2024

Regulamenta o § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
dispor sobre regras e diretrizes para a elaboração do Estudo Técnico Preli-
minar - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, 
no âmbito da Administração Pública Municipal, no âmbito da administração 
pública do Município de Santo Inácio, Estado do Paraná.
.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe conferem o a Lei Orgânica do Município e o 
§ 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
- ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito 
da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, considera-se ETP o documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que ca-
racteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras deste Decreto.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art. 3º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor so-
lução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioenômica 
e ambiental da contratação.
Art. 4º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 
requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

Conteúdo

Art. 5º No ETP, deverão ser registrados os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - descrição dos requisitos da contratação necessários e sufi cientes à escolha 
da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justifi cativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 
a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 
com objetivo de identifi car a existência de novas metodologias, tecnologias 
ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência ou consulta pública, preferencialmente na forma 
eletrônica, para coleta de contribuições, quando pelo objeto e valor, for 
identifi cado essa necessidade;
c) em caso de possibilidade de compra ou de locação de bens, ser avaliados 
os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais 
vantajosa; e
d) ser consideradas outras opções menos onerosas à Administração, tais como 
chamamentos públicos de doação e permitas.
IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relaciona-
das à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classifi cado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - justifi cativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - contratações correlatas e/ou interdependes; 
IX - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com os 
instrumentos de planejamento do órgão ou entidade.
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi nanceiros 
disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fi scalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 
VI, VIII e XIII do caput do caput deste artigo, e quando não contemplar os 
demais elementos, apresentar as devidas justifi cativas.
§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a 
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verifi car se 
os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, 
fl exibilizando-os sempre que possível.
§ 3º Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade 
do processo licitatório e à efi ciência do respectivo contrato, o edital poderá 
prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço 
ou obra, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 4º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no 
edital forem relevantes aos fi ns pretendidos pela Administração nas licitações 
para as contratações de que trata o § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, 
deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço.
§ 5º Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de 
manutenção e assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados 
mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de pres-
tação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, 
conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 6º Na confecção do ETP, os órgãos e entidades deverão pesquisar, no 
ETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identifi car soluções 
semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração.
Art. 7º Ao fi nal da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de 
classifi cá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Exceções à elaboração do ETP

Art. 8º A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação 
deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 
intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e 
calamidade pública) do art. 75 e do § 7º do art. 90 (remanescente de obra) 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e
II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos 
de prestação de natureza continuada.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação de Obras

Art. 9º Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especifi cação 
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do 
art. 18 da Lei.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Finais

Art. 10. Cada Secretaria com seus Secretários ou Diretores, juntamente 
com os servidores responsáveis pela elaboração do ETP responderão pelas 
informações nele contidas, devendo quando for o caso assegurar o sigilo e 
a integridade das informações.

Vigência
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/Pr.

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO

sumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.
Art. 29. É vedado aos órgãos e entidades de que trata o art. 1º deste Regu-
lamento a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou 
entidades de municípios.
Parágrafo único. É permitida, mediante ato do chefe do Poder Executivo 
Municipal que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a 
atas de registro de preços gerenciadas pela Administração Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e da União.
Art. 30. Este Regulamento não se aplica aos instrumentos de quaisquer espécies 
celebrados no âmbito da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002.
Art. 31. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames rea-
lizados sob a vigência da Lei 8.666/93, poderão ser utilizadas município, até 
o término de sua vigência.
Art. 32. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio/Pr.

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

Em 09 de janeiro de 2024.

GENY VIOLATTO
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ITAIPU BINACIONAL Líder mundial na 
geração de energia, chega aos 50 anos

Na última semana de 
dezembro, o Presiden-
te da Itaipu-Binacional, 

Ênio Verri, celebrou os 50 anos 
do  maior patrimônio do Es-
tado do Paraná a ITAIPU BI-
NACIONAL com a expectativa 
sobre renegociação da ener-
gia produzida, erguendo um 
brinde a todos os servidores, 
destacando que eles não só fa-
zem parte da construção deste 
legado, como construíram a 
própria história da hidrelétrica. 
Lembrando também que em 
50 anos aconteceram grandes 
transformações e neste ano 
de 2023 aconteceu a prova de 

que esse time está muito bem 
preparado para encarar os de-
safios que virão. 

“Parabéns a todas e todos 
pelo trabalho 
desenvolvido 
e eu só tenho a 
agradecer por 
todo carinho e 
paciência que 
tiveram com 
a nossa nova 
diretoria”. 

Ao assum-
ir como diretor-presidente 
brasileiro, Ênio Verri destacou 
à CNN a importância da re-
negociação do Tratado de 

Itaipu, que estabelece a parce-
ria entre os dois países para a 
geração e comercialização de 
energia e, portanto pretende 

iniciar as ne-
g o c i a ç õ e s 
assim que a 
eleição presi-
dencial do 
Paraguai for 
definida no 
dia 30 de abril, 
para tratar do 
que é melhor 

para os dois países.  
“Claro que teremos mo-

mentos de fricção, afinal de 
contas, o que pode ser mel-

hor para o Brasil, pode não 
ser o melhor para o Paraguai. 
São culturas distintas, neces-
sidades distintas e inclusive 
tamanhos distintos. De re-
pente o Brasil terá que abrir 
mão de algo e o Paraguai 
também, mas com certeza 
será muito difícil mudar o 
perfil dessa parceria”. 

Conforme levantamento 
realizado, de 1985 a 2021, o Bra-
sil pagou US$ 83,2 bilhões a 
Itaipu. O Paraguai, recebeu lu-
cros (também por energia ce-
dida ao Brasil) US$ 5,9 bilhões, 
sendo uma importante fonte 
de receita para o país.

MAIOR 
PATRIMÔNIO 
DO PARANÁ

CRAS de Santa Inês realiza 
encerramento das atividades de 2023 

Na última semana de dezembro de 2023 a equipe do CRAS, 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Santa Inês, divulgou os resultados do encerramento das ativ-

idades do ano de 2023 do Grupo de mulheres da Professora Sônia 
do Distrito de Imbiassaba, que se confraternizaram em uma belís-
sima programação com diversas brincadeiras, e ainda contou com 
a presença da Secretária da Assistência Social, Bruna Cristina da 
Silva, que após o café da tarde, foi realizada a entrega de lembranças 
e diversão da turma e principalmente, a magia do espírito natalino. 

No mesmo clima na-
talino e de final de ano, 
aconteceu na quinta 

feira 14/12, no Clube Municipal 
de Santa Inês, Jantar de encer-
ramento de 2023 as Famílias 
do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo. 
(SCFV), (PAIF) do CRAS.  Além 
disso, além do jantar, foram 
oferecidos aos presentes sor-
teio de muitos brindes.

Conforme autorização 
por unanimidade os 
vereadores de Inajá, os 

recursos não utilizados pelo 
Legislativo Municipal, foram 
devolvidos ao Executivo Mu-
nicipal valores a serem utiliza-
dos onde for mais necessário. 

Conforme explicações 
do Presidente do Legislativo, 
Vereador Didi, já em setem-
bro de 2023 foi entregue 
um cheque no valor de R$ 
31.386,99 e no último dia do 
ano de 2023, outro cheque 
no valor de R$ 93.809,55. 
Além das sobras no valor de 
R$ 20.503,66 que não foram 
utilizados em investimentos 

em tecnologia da própria Câ-
mara Municipal. Todos estes 
recursos foram resultado de 
uma boa administração do 
dinheiro público, pelos atuais 
vereadores de Inajá e demon-
stram o cuidado com o dinhei-
ro público, sendo realmente 
uma marca dessa composição 
da Câmara Municipal de Inajá.  
Merecem destaque todos os 
edis que contribuíram para 
esta economia financeira e a 
certeza de que com esta ação, 
dão exemplo a ser seguido 
pelos próximos vereadores e 
até a nova administração mu-
nicipal que se avizinha para o 
próximo ano de 2025.

Legislativo de Inajá retorna
recursos aos cofres públicos 

A Prefeitura de Ân-
gulo, realizou, no dia 
31/12, o tradicional 

show de Réveillon. O even-
to aconteceu na praça da 
Igreja Matriz e foi animado 
pelo DJ Nero e participação 
da Carretinha Tazz Mania. 

Contagem regres-
siva e queima de fogos 
de artifício (silencioso) 
também fizeram parte 
das comemorações da 
chegada do Ano Novo. O 
Vice-Prefeito, Alexandre de 
Souza Profeta (Panda), que 
na ocasião representou o 

prefeito Rogério Bernardo, 
acompanhado da esposa 
e filho, agradeceu todas as 
conquistas do ano de 2023. 
“Ver as famílias reunidas na 
praça é algo de paz e har-
monia. Agradeço o apoio 
do poder Legislativo e de 
todos os servidores públi-
cos municipais”, ressaltou 
o vice-prefeito Panda. O 
presidente da Câmara 
Municipal, Marcelo Covre, 
agradeceu a presença de 
todos e o apoio e parceria 
de todos os vereadores. 
Fotos: Edson Buzato

Ângulo realiza 
show de Réveillon
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